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CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O

MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, POR SUA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, E A
POLICLÍNICA DE BOTAFOGO, PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE, EM
GRATUIDADE, CONFORME PROCESSO

ADMINISTRATIVO N° 09/000.098/2017

(EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N°
001/2017).

Aos M dias do mês de de pelo presente
instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, entidade de direito público,
inscrito no CNPJ sob o n° 42.498.733/0001- 48, situado na Rua Afonso Cavalcanti n° 455,
Cidade Nova, Rio de Janeiro, neste ato representado por sua SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE, através do Secretário Municipal de Saúde, ANA BEATRIZ BUSCH DE ARAÚJO,
brasileira, médica, casada, portadora da carteira de identidade n" 5260096-0, expedida pelo
CREMERJ, e inscrita no CPF sob o n°. 011.188.367-90, doravante denominado
simplesmente SECRETARIA, e, de outro, a POLICLÍNICA DE BOTAFOGO, inscrita no
CNPJ sob o n° 33.641,176/0001-81, CNES n° 3001202. situado a Avenida Pasteur, n° 72,
Botafogo, Rio de Janeiro, CEP n° 22.290-240, doravante denominada CONVENIADA, neste
ato representada por seu Diretor Presidente, PEDRO PAULO CORRÊA DE CHAGAS,
brasileiro, advogado, divorciado, portador da carteira de identidade n° 92.447, expedida pela
OAB/RJ, e inscrita no CPF/MF sob o n° 833.062.347-53, tendo em vista o que dispõe a
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, em especial em seus artigos 196 e
seguintes: a Lei n° 8.080/90; o Anexo 02, do Anexo XXIV, da Portaria de Consolidação
GM/MS n° 02/2017; o Capítulo 1, do Título VI, da Portaria de Consolidação GM/MS
01/2017; e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, RESOLVEM
celebrar o presente CONVÊNIO, com base no Edital de Chamamento Público n° 001/2017
para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE EM GRATUIDADE, que reger-se-á pelas
normas gerais da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações, no que couber,
mediante as cláusulas e condições seguintes;

CLÃUSULA PRIMEIRA:
DA LEGISLAÇÃO APLICÃVEL

O presente convênio rege-se por toda legislação aplicável à espécie, e ainda pelas
disposições que a completarem, cujas normas, desde já, entendem-se como integrantes
deste, em especial pelas normas gerais da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações; pela
Lei n° 8.080/90; pelo Código de Administração Financeira e Contabilidade Pública do
Município do Rio de Janeiro (CAF), instituído pela Lei n° 207 de 19.12.80, e suas alterações,
ratificadas pela Lei Complementar n° 01, de 13.09.90; pelas normas do Regulamento Geral
do Código supracitado (RGCAF), aprovado pelo Decreto 3.221, de 18.09.81, bem como pelas
demais normas citadas no Edital de Chamamento Público n° 001/2017, as quais a
CONVENIADA declara conhecer e se obriga respeitar, ainda que não transcritas neste
instrumento.
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CLAUSULA SEGUNDA:

DO OBJETO

O presente termo tem por objeto formalizar a pactuação dos serviços de saúde da
CONVENIADA, estabelecendo o papel da CONVENIADA, sua integração na rede de saúde
locorregional, tornando-o um efetivo instrumento na garantia da atenção integral à saúde e
acesso ao SUS à população do Município do Rio de Janeiro.

Parágrafo Único: É parte integrante deste instrumento, o Documento Descritivo (Art.
25 do Anexo 02 do Anexo XXIV da Portaria de Consolidação n° Ü2/GM/MS, de 28/09/2017),
da unidade CONVENIADA que contém as metas físicas e de qualidade pactuadas entre as
partes.

CLAUSULA TERCEIRA:

DAS CONDIÇÕES GERAIS

Na execução do presente instrumento, as partes deverão observar as seguintes
condições gerais:

I. A CONVENIADA deve garantir a manutenção e adequado funcionamento das
Comissões de qualidade da assistência, a saber: Comissão de Análise de
Óbito, Comissão de Prontuário, Comissão de Ética Médica, Comissão de
Infecção Hospitalar, Comissão de Óbito Materno Fetal;

II. A CONVENIADA deverá realizar a notificação de todas as doenças, agravos e
eventos de saúde pública ocorridos no âmbito da Unidade, conforme exigência
normativa dos gestores local, estadual e federal, dentre elas a Notificação e
Investigação de Óbito Materno Fetal;

III. Realizar oferta exclusiva ao Sistema Único de Saúde, atendendo ao
cumprimento de normas e portarias vigentes expedidas pelas três esferas de
governo;

IV. O acesso ao SUS se faz pelo Sistema de Regulação, a partir da Atenção
Primária, ressalvadas as excepcionaltdades sob definição da SECRETARIA;

V. Os serviços da CONVENIADA devem ser acessados pela Central de
Regulação do Município do Rio de Janeiro;
As vagas ambulatoriais credenciadas devem ser disponibilizadas para a
Central de Regulação do Município do Rio de Janeiro e, acessadas somente
por esta via;

VII. A unidade CONVENIADA não poderá recusar o paciente, uma vez regulado
pelo Sistema de Regulação;
As atividades assistenciais desenvolvidas e ofertadas, objeto deste Convênio,
serão totalmente reguladas de acordo com a Central de Regulação do
Município do Rio de Janeiro, de modo a permitir a disponibilização das
melhores alternativas de atenção ao usuário, considerando o sistema de
atenção á saúde como um todo;

IX. Garantir que os retornos necessários serão agendados pela CONVENIADA
após a instituição e desenvolvimento do Plano de tratamento;

X. Garantir que o encaminhamento e atendimento do usuário estejam de acordo
com as regras estabelecidas pela SECRETARIA para referência e
contrarreferência, ressalvadas as situações de urgência, e realizado pelos
dispositivos regulatórios da SMS-RIO;

XI. São vedadas quaisquer cobranças de taxas ou donativos aos usuários do SUS
pelas ações e serviços de saúde executados no âmbito deste contrato;

VI

VIII
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XII. A prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de
Medicamentos, excetuadas as situações referendadas pela Comissão de Ética
e pelas instâncias técnicas da SECRETARIA;

XIII. Atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanízação
do SUS, conforme previsto no Documento Descritivo;

XIV. Atendimento às diretrizes do Programa Nacional de Segurança do paciente,
conforme previsto no Documento Descritivo.

XV. Cumprimento das metas e indicadores de qualidade pactuados no Documento
Descritivo;

XVI. Utilização do Sistema de Regulação, Sistema Estadual de Regulação ou de
outro sistema de regulação que for instituído pela Secretaria Municipal de
Saúde em 100% dos procedimentos agendados e executados, ressalvadas as
excepcionalídades sob definição da SECRETARIA;

XVII. Pactuação de agenda, periodicamente revisada, para disponibilização da
oferta dos Procedimentos para o Complexo Regulador do Município;

XVIII. Adoção de protocolos assistenciais, de regulação e operacionais em conjunto
com o gestor;

XIX. A instituição deve alimentar regularmente os sistemas de Informações do
Ministério da Saúde e da Secretaria Municipal de Saúde ou de outros sistemas
de informações que venham a ser implementados pelos órgãos oficiais;

XX. O cumprimento de metas e indicadores de qualidade para as atividades de
saúde decorrentes deste Convênio.

CLÁUSULA QUARTA:

DAS OBRIGAÇÕES COMUNS

São obrigações comuns das partes:

I. Elaboração do Documento Descritivo, válido por 24 (vinte e quatro) meses, a
contar da vigência do presente Convênio, findo o qual deverá ser refeito e
incorporado ao presente instrumento mediante celebração de Termo Aditivo. O
Documento Descritivo poderá ser ainda revisto/ajustado, a qualquer tempo,
caso o Gestor SUS (SMS/RIO) e/ou a CONVENIADA identifiquem essa
necessidade;

II. Aprimoramento da atenção a saúde, baseado nos princípios de Rede de
Atenção à Saúde.

CLAUSULA QUINTA:

DAS OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS

I. DA CONVENIADA:

a) Apresentar tempestivamente, à SECRETARIA, arquivos, documentos e relatórios
comprobatórios da prestação de serviços, consoante normalização do SUS;

b) Cumprir as metas e condições especificadas no Documento Descritivo, parle
integrante deste Convênio;

c) Apresentar relatório mensal com informações relativas ao cumprimento das metas
previstas no Documento Descritivo;

d) Alimentar, com a periodicidade e prazos estabelecidos, no Sistema de Comunicação
de Informação Hospitalar e Ambulatorial - CIMA e/ou outro sistema de informações
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que venha a ser implementado no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) em
substituição ou complementar a estes;

e) Manter atualizado o cadastro de capacidade instalada, bem como, de todos os
profissionais junto ao Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde -
SCNES do Ministério da Saúde;

f) Realizar os procedimentos elencados no Documento Descritivo, independentemente
do exaurimento do grupo de procedimentos pactuados, não podendo recusar a
realização de qualquer consulta ou procedimento previamente agendado pelo Sistema
de Regulação. Qualquer alteração de agenda deverá ser comunicada e autorizada
pelo gestor do SUS;

g) Promover a educação permanente de seus profissionais;
h) A CONVENIADA assume o compromisso de participar do complexo regulador da

Secretaria Municipal de Saúde, submetendo o acesso e a porta de entrada dos seus
pacientes á Central de Regulação, sob disponibilização de vagas ambulatoriais e
hospitalares pactuadas com o Gestor do SUS;

i) A CONVENIADA assume o compromisso de orientar-se pelos protocolos
operacionais de regulação pactuados com a Secretaria Municipal de Saúde do Rio de
Janeiro;

j) A CONVENIADA compromete-se a incluir no Sistema de Regulação definido pela
SMS- RJ, as vagas para atendimentos e consultas de primeira vez, conforme
pactuado;

k) A CONVENIADA compromete-se a alimentar o Sistema de Regulação, com a
conformação e gestão das agendas, além da permanente confirmação dos
atendimentos realizados;

I) A CONVENIADA assume o compromisso de completude das informações nos
laudos, contrarreferência para a Atenção Primária, bem como documentos do Sistema
de Regulação, a cada solicitação de procedimentos no Sistema de Regulação,
informando a história clinica, resultado de exames e diagnóstico do paciente;

m) A CONVENIADA assume o compromisso de verificar, diariamente, o movimento das
solicitações no Sistema de Regulação, avisando aos usuários sobre o agendamento
(dia, local e horário do procedimento agendado), entregando ao paciente ou ao seu
responsável, o respectivo encaminhamento, assim como a autorização da
Consulta/Procedimento no Sistema de Regulação;

n) A CONVENIADA compromete-se a providenciar e a garantir consulta de retorno aos
pacientes acompanhados de acordo com o pactuado no Documento Descritivo
através do Sistema de Regulação. Fica vedado, portanto á CONVENIADA encaminhar
o paciente para a Atenção Primária para que esta agende o retorno dos pacientes;

o) A CONVENIADA assume o compromisso de atendimento dos pacientes uma vez
encaminhados através do Sistema de Regulação pelo Município;

p) Garantir o atendimento dos serviços de urgência e emergência, se necessário,
independentemente dos limites fixados pela SECRETARIA, no Documento Descritivo.

II. DA SECRETARIA:

a) Controlar, fiscalizar, e avaliar as ações e os serviços contratados;
b) Estabelecer dispositivos de controle da oferta e demanda de ações e serviços de

saúde, mediante atividade regulatória;
c) Determinar metas físicas, qualitativas e assistenciais a serem cumpridas, o volume de

prestação de serviços e outros fatores que tornem o serviço um efetivo instrumento na
garantia de acesso ao Sistema Único de Saúde (SUS);
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d) Analisar os relatórios elaborados pela CONVENIADA, considerando suas informações
quando da análise do cumprimento das metas físicas e qualitativas estabelecidas no
Documento Descritivo, para o repasse de recursos financeiros.

CLÁUSULA SEXTA:
DO DOCUMENTO DESCRITIVO

O Documento Descritivo, parte integrante deste Convênio, foi elaborado
conjuntamente pela Secretaria Municipal de Saúde do Rio de Janeiro e pela CONVENIADA, e
contém:

I. As ações e serviços objeto deste Convênio;
II. A estrutura tecnológica, a capacidade instalada e os recursos humanos

disponíveis;
III. As metas físicas e qualitativas das internações hospitalares e dos

procedimentos ambulatoriais e com finalidade diagnóstica, no que couber;
IV. As metas de qualidade e dos indicadores de desempenho que serão

monitorados;
V. A forma de integração às redes prioritárias de atenção à saúde;
VI. A regulação das ações e serviços pactuados;
VII. A garantia de acesso mediante a Central de Regulação do Município do Rio de

Janeiro.

CLAUSULA SÉTIMA:
DOS RECURSOS FINANCEIROS

Convênio modalidade gratuidade nào envolvendo, dessa forma, recursos financeiros,
na forma da Lei n° 12.101/2009.

CLAUSULA OITAVA:

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Convênio modalidade gratuidade não envolve repasse de recursos á unidade
conveniada, na forma da Lei n° 12.101/2009.

CLAUSULA NONA:

DOS INSTRUMENTOS DE CONTROLE

O acompanhamento e avaliação do cumprimento das metas estabelecidas no
Documento Descritivo serão realizados pela Comissão de Acompanhamento.

Parágrafo Primeiro: A Comissão de Acompanhamento será constituída por
representantes da SECRETARIA, indicados pela S/SUBREG/CGCA e um representante
indicado pela CONVENIADA no prazo de até 15 (quinze) dias após a assinatura deste termo.

Parágrafo Segundo. A CONVENIADA fica obrigada a fornecer á Comissão de
Acompanhamento todos os documentos e informações necessários ao cumprimento de suas
finalidades.
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Parágrafo Terceiro. A existência da Comissão mencionada nesta cláusula não
impede nem substitui as atividades próprias do Sistema Nacional de Auditoria (Federal,
Estadual, Municipal).

Parágrafo Quarto. A Comissão de Acompanhamento utilizará os Relatórios
disponíveis e as informações dos Sistemas oficiais do DATASUS/MS, para a análise do
cumprimento das metas estabelecidas no Documento Descritivo.

Parágrafo Quinto. As ações de Controle necessárias á verificação do cumprimento
das metas estabelecidas entre as partes, bem como o monitoramento das condições de
assistência, mediante Fiscalização in loco, se darão por meio de visitas das equipes da
Coordenação de Supervisão e Auditoria.

CLAUSULA DÉCIMA:
DOS DOCUMENTOS INFORMATIVOS

A CONVENIADA obriga-se a encaminhar à SECRETARIA, nos prazos estabelecidos,
os seguintes documentos ou informações:

I. Documentação correspondente às atividades desenvolvidas e à realização dos
serviços, conforme definida pela Comissão de Acompanhamento;

II. Manter atualizados os dados do Cadastro Nacional de Estabelecimento de
Saúde (CNES), no Sistema de Comunicação de Informação Hospitalar e
Ambulatorial - CIMA e/ou outro sistema de informações que venha a ser
implementado no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
DAS ALTERAÇÕES

O presente Convênio poderá ser alterado mediante a celebração de Termo Aditivo,
ressalvado o seu objeto, que não poderá ser modificado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do Convênio, a Administração poderá aplicar as
seguintes sanções, garantida prévia defesa:

I. Advertência;
II. Multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor correspondente

ao somatório dos procedimentos executados de acordo com o custo efetivo
declarado pela Conveniada até o período máximo de 30 (trinta) dias úteis;

III. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor mensal correspondente ao
somatório dos procedimentos executados de acordo com o custo efetivo;

IV. Suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de
contratar com a Administração Municipal por prazo não superior a 02 (dois)
anos;

V. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração
Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
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As sanções previstas nos subitens I, IV e V poderão ser aplicadas juntamente com
aquelas previstas em II e III, e não excluem a possibilidade de rescisão administrativa do
Convênio, garantida defesa prévia do interessado, no respectivo processo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
DA RESPONSABILIDADE CIVIL

A entidade CONVENIADA será responsabilizada por indenizar os danos causados aos
usuários, aos órgãos do SUS, e a terceiros, quando estes decorrerem de ação ou omissão
voluntária, negligência, imprudência ou imperícia, praticada por seus empregados:
profissionais ou prepostos, ficando-lhe assegurado o direito de regresso.

Parágrafo Primeiro: A CONVENIADA assume, como exclusivamente seus os riscos
e as despesas decorrentes do fornecimento da mão-de-obra necessária à boa e perfeita
execução do presente Convênio.

Parágrafo Segundo: Os danos e prejuízos deverão ser ressarcidos à Secretaria
Municipal de Saúde ou ao Município no prazo de 48 (quarenta e oito) horas contados da
notificação à CONVENIADA do ato administrativo que lhes fixar o valor, sob pena de multa.

Parágrafo Terceiro: O Município não é responsável por qualquer ônus, direitos ou
obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária e
decorrentes da execução do presente contrato cujo cumprimento e responsabilidade caberão,
exclusivamente à CONVENIADA.

Parágrafo Quarto. O Município não será responsável por quaisquer compromissos
assumidos pela Unidade com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente
Convênio, bem como por seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
DA RESCISÃO E DENÚNCIA

O presente convênio pode ser denunciado através da manifestação expressa, por
ofício ou carta remetida à outra parte, com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias
definindo, quando for o caso, as responsabilidades em relação à extinção do trabalho em
andamento. Deverá ser respeitado o andamento de atividades que não puderem ser
interrompidas neste prazo ou que possam causar prejuízos à saúde da população quando,
então, será respeitado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para o seu encerramento.

Parágrafo Primeiro: O presente Convênio poderá ser rescindido total ou parcialmente
pela SECRETARIA quando ocorrer o descumphmento de suas cláusulas e condições, em
especial:

I. Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos
critérios definidos pela SECRETARIA;

II. Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o
acompanhamento, a avaliação e a auditoria pelos órgãos competentes da
SECRETARIA ou do Ministério da Saúde;

III. Pela não observância dos procedimentos referentes ao sistema de
informações em saúde.
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Parágrafo Segundo; O Conselho Municipal de Saúde deverá manifestar-se sobre a
rescisão deste Convênio, devendo avaliar os prejuízos que esse fato poderá acarretar para a
população.

Parágrafo Terceiro: No caso de detecção de quaisquer irregularidades cometidas
pela CONVENIADA, a SECRETARIA poderá intervir na entidade CONVENIADA, garantindo,
assim, a legalidade das futuras despesas efetuadas.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA:
DOS CASOS OMISSOS

As questões que não puderem ser resolvidas de comum acordo pelas partes,
principalmente as referentes ao Documento Descritivo, serão encaminhadas para resolução
do Conselho Municipal de Saúde, cabendo recurso ao Conselho Estadual de Saúde.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
DA PUBLICAÇÃO

A SECRETARIA promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário
Oficial do Município no prazo estabelecido no parágrafo único do artigo 61 da Lei Federal n°
8.666/1993, às expensas da SECRETARIA.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
DA VIGÊNCIA

O presente Convênio vigorará pelo prazo de 05 (cinco) anos, a contar da data de sua
assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
DO CONTROLE ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

A SECRETARIA remeterá cópias autênticas deste termo ao Tribunal de Contas do
Município do Rio de Janeiro, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data de sua publicação,
e ao órgão de controle interno do Município, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data de
sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA:
DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, para dirimir
questões sobre a execução do presente contrato e seus aditivos que não puderem ser
resolvidos de comum acordo pelos participes, ou pelos Conselhos Municipal e Estadual de
Saúde.
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E, por estarem, assim, justos e acordados, os partícipes firmam o presente
instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na
presença das testemunhas infra-assinadas.

Rio de Janeiro, J.Í de de

íschdí"

Beatriz Busch Araújo

Kifit 11/191423-3
IA BEATRIZ BUSCH DE ARAÚJO

Secretário Municipal de Saúde

Pt;:''n P0V!O C')r!f?í; das C 13023
CAB.'F^:J 9'/44 7
f  ..'iorte

PEDRO PAULO CORRÊA DE CHAGAS

Diretor Presidente da PoüclínicãTde^ Botafogo

da

'^S/SUBREG/C^
-jVi7Q 907-1

ns

testenIÜÍíha
(Testemunha, cargo, matricula, lotaçãcri

VÁÍiiALÜClAQWTWElRA^
Coordenadora

s,suBREG(ca:wcco
4AAia-11/251

TESTEMUNHA

(Testemunha, cargo, matrícula, lotação)
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DOCUMENTO DESCRITIVO

O presente Documento Descritivo é parte integrante do Termo de Convênio n°

_ pactuado em / / entre o Município do Rio do Janeiro e a

Policlinica de Botafogo para prestação de serviços de saúde aos usuários do Sistema

Único de Saúde do Município do Rio de Janeiro, na MODALIDADE GRATUIDADE com

fundamento da Lei 12.101/2009 que trata da concessão e renovação da CEBAS e da

Portaria S/SUBGERAL n° 07/2015 que disciplina tal pactuaçào no nível local.

Este Documento Descritivo considera ainda o conjunto de normas ministeriais

relacionadas ao objeto, a exemplo do Anexo XXIV da Portaria de Consolidação n° 02,

de 03.10.2017 e seu Anexo 2; RDC N° 50, de 21 de fevereiro de 2002; Resolução CFM

n° 2.056, de 12 de novembro de 2013.

DADOS CADASTRAIS

CNE5: 3001202 CNPJ: 33.641.176/0001-81

i Razão Social; POLICLINICA DE BOTAFOGO
Nome Fantasia; POLICLINICA DE BOTAFOGO

Endereço: Av. Pasteur, 72 Botafogo
Cidade: Rio de Janeiro UF: RJ CEP: 22290-240 Telefone: 22751447
Nome: Miguel Soares Tepedino CPF: 000.307.617-27
Cargo: Diretor técnico CRM-RJ: 52.54783-7

OBJETO

Tem por objeto a descrição detalhada das ações e serviços, aqui pactuados,

no âmbito do modelo assistência! vigente, com estabelecimento de metas quantitativas

e qualitativas, visando:

a) a Atenção à Saúde: prestar assistência integral e humanizada à saúde dos

usuários do SUS, de acordo com a pactuação estabelecida:

home
Retângulo

home
Retângulo
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b) o Aprimoramento da Gestão: implantar/Implementar processos para a melhoria

contínua da qualidade da assistência prestada;

c) o Aperfeiçoamento dos Profissionais: aprimorar a capacitação e qualificação do

corpo profissional.

Este Documento Descritivo foi elaborado tendo em vista as necessidades de

saúde identificadas pelo Gestor do SUS no Município do Rio de Janeiro e a inserção

locorregional da Instituição.

VIGÊNCIA DO DOCUMENTO DESCRITIVO

O período de vigência desse documento descritivo é de 24 (vinte e quatro)

meses a contar a partir da sua assinatura. O Documento Descritivo poderá ser

revisto/ajustado, a qualquer tempo, em comum acordo, caso as partes identifiquem a

necessidade.

CARACTERIZAÇÃO DA UNIDADE

INFRAESTRUTURA, EQUIPAMENTOS E RECURSOS HUMANOS

O estabelecimento declara disponibilizar todos os recursos, físicos, materiais,

permanentes e de consumo, necessários para a assistência ambulatorial conveniada,

conforme elencados na Ficha do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde

(FONES) e no Relatório de Carga Horária de Profissionais, emitido na competência de

junho de 2018, emitido da Base Municipal do CNES, em anexo.

a) Capacidade Instalada

A Policlínica de Botafogo declara deter capacidade instalada para realização dos

procedimentos ambulatoriais pactuados, no âmbito do presente Documento Descritivo,

aos usuários SUS.
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b) Instalações

O estabelecimento declara estar em conformidade com as Boas Práticas para

Funcionamento de Serviços de Saúde, segundo RDC N° 63, de 25 de novembro de

2011, RDC N° 2, de 25 de Janeiro de 2010, RDC N° 50, de 21 de fevereiro de 2002, e

Resolução CFM n® 2.056, de 12 de novembro de 2013, que dispõe sobre o

funcionamento de estabelecimentos de saúde.

A Policlínica de Botafogo declara conter a seguinte estrutura mínima para

prestação de serviços pactuados:

•  Equipe profissional composta por médicos e outros profissionais

qualificados, em número adequado à prestação da assistência pactuada no

estabelecimento.

•  Pessoal de apoio em quantidade adequada para o desenvolvimento das

demais obrigações assistenciais.

•  Equipamentos essenciais de diagnóstico e tratamento de acordo com as

finalidades a que se destine o estabelecimento, incluindo material para atendimento de

parada cardiorrespiratória.

•  Responsável técnico médico presente durante todo o período de

funcionamento do serviço;

Sala de curativo/sutura.

Central de material esterilizado (próprio ou terceirizado).

Área de expurgo ou sala de utilidades de acordo com as regras sanitárias.

Depósito de material de limpeza - DML

Central ou fonte de gases medicinais.

Consultórios médicos.

Recepção e sala de espera para acompanhantes climatizadas.

Sanitário para funcionários.

Sanitários para paciente.
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O espaço físico deve ser apropriado ao atendimento ambulatorial, garantindo

acesso e adaptações específicas aos portadores de deficiência motora, cadeirantes e

pacientes transportados na maca (rampa, corrimão, banheiros adaptados), arcando

com todos os custos inerentes á instalação e manutenção das instalações locais.

c) Equipamentos

A Policlínica de Botafogo obriga-se a apresentar os equipamentos mínimos para a

execução dos procedimentos ambulatoriais contemplados no âmbito deste Documento

Descritivo, conforme descritos a seguir:

Equipamentos - CNES

Audiometro de 1 canal

Imitanciometro

Potencial evocado auditivo de tronco encefálico automático

Pot evocado aud tronco encef de curta, media e longa latência

Sistema de campo livre

Cabine acústica

Tomógrafo Computadorizado

Raio X de 100 a 500 mA

Ultrassom Doppier Colorido

Gama Câmara

Usina de Oxigênio

Grupo Gerador

Reanimador Pulmonar/AMBU

RespiradorA/entilador

Monitor de Pressão Não-Invasivo

Monitor de Pressão Invasivo

Marca-passo Temporário
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Monitor de ECG

Desfibrilador

Bomba de Infusão

Eletrocardiografo

Aparelho de Eletroestimulacao

Aparelho de Díatermía por Ultrassom/Ondas Curtas

Caneta de Alta Rotacao

Caneta de Baixa Rotacao

Compressor Odontologico

Equipo Odontologico

Fotopolimerizador

Aparelho de Profilaxia d Jato de Bicarbonato

Amalgamador

c. Recursos Humanos

A Policlínica de Botafogo declara possuir equipe básica para a execução dos

procedimentos ambulatoriais contemplados no âmbito deste Documento Descritivo,

conforme descritos a seguir:

A. Equipe básica composta por:

I. Médico responsável

II. Corpo clínico composto por profissionais com título de especialista

Há compatibilidade prevista na Tabela de Procedimentos do SUS para a

categoria da Classificação Brasileira de Ocupações (CBO), conforme relacionada a

seguir:
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Código

Procedimento

CBO

(código)
CBO Nome

0101010028

2231 Médicos

2232 CIrurgiões-dentistas
2235 Enfermeiros

2251 Médicos Clínicos

2252 Médicos em Especialidades Cirúrgicas

2253
Médicos em Medicina Diagnostica e

Terapêutica

0201010020

225124 Médico pediatra

225125 Médico clínico

225135 Médico dermatologista
225215 Médico cirurgião de cabeça e pescoço
225225 Médico cirurgião geral
225230 Médico cirurgião pediátrico
225235 Médico cirurgião plástico
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225250 Médico ginecologista e obstetra

0201010542

225109 Médico nefrologista
225120 Médico cardiologista
225165 Médico gastroenteroiogista
225250 Médico ginecologista e obstetra
225265 Médico oftalmologista
225270 Médico ortopedista e traumatologista
225285 Médico urologista
225320 Médico em radiologia e diagnóstico por imagem

0201010569

225225 Médico cirurgião geral
225250 Médico ginecologista e obstetra
225255 Médico mastologista
225320 Médico em radiologia e diagnóstico por imagem

0201010585

225125 Médico clinico

225225 Médico cirurgião geral
225250 Médico ginecologista e obstetra
225255 Médico mastologista
225320 Médico em radiologia e diagnóstico por imagem

0204030030

2231F9 Médico residente

225250 Médico ginecologista e obstetra
225255 Médico mastologista
225320 Médico em radiologia e diagnóstico por imagem

0204030188

2231F9 Médico residente

225250 Médico ginecologista e obstetra
225255 Médico mastologista
225320 Médico em radiologia e diagnóstico por imagem

0205010040

225115 Médico angiologista
225120 Médico cardiologista
225203 Médico em cirurgia vascular
225250 Médico ginecologista e obstetra
225320 Médico em radiologia e diagnóstico por imagem

0205020046

225250 Médico ginecologista e obstetra
225285 Médico urologista
225320 Médico em radiologia e diagnóstico por imagem

0205020054
225285 Médico urologista
225320 Médico em radiologia e diagnóstico por imagem
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0205020097

225250 Médico ginecologista e obstetra
225255 Médico mastologista
225320 Médico em radiologia e diagnóstico por imagem

0205020186

225125 Médico clínico

225142 Médico da estratégia de saúde da família
225250 Médico ginecologista e obstetra
225320 Médico em radiologia e diagnóstico por imagem

0206XXXXXX 225320 Médico em radiologia e diagnóstico por imagem
0207XXXXXX 225320 Médico em radiologia e diagnóstico por imagem

0209010029

225165 Médico gastroenterologista
225280 Médico coloproctologista
225310 Médico em endoscopia
225320 Médico em radiologia e diagnóstico por imagem

0209010037

225165 Médico gastroenterologista
225220 Médico cirurgião do aparelho digestivo
225310 Médico em endoscopia
225320 Médico em radiologia e diagnóstico por imagem

0301010072

2231 Médicos

2251 Médicos Clínicos

2252 Médicos em Especialidades Cirúrgicas

2253
Médicos em Medicina Diagnóstica e
Terapêutica

A unidade deverá garantir os profissionais especializados conforme exigências

da Tabela SUS para cada procedimento contemplado no âmbito deste documento

descritivo.

CARACTERIZAÇÃO DAS ATIVIDADES PACTUADAS

A Policlínica de Botafogo disponibiliza as atividades pactuadas para a Rede de

Atenção à Saúde do Município do Rio de Janeiro submetendo-as aos dispositivos de

controle e regulação implantados/implementados pelos Gestores do SUS.

As Unidades de Saúde devem garantir a oferta dos serviços assistenciais

previstos nesta pactuação, de modo que não haja interrupção dos serviços prestados.

Toda modificação na programação de que trata este Documento Descritivo

(inclusão, exclusão e/ou interrupção de ações e serviços pactuados) deve ser

formalizada por meio de Termo Aditivo firmado entre as partes.
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A porta de entrada será regulada e acompanhada pelos sistemas de controle e

regulação estabelecidos pelo Gestor.

É dever da Unidade garantir a realização de todos os procedimentos pactuados

necessários ao atendimento dos usuários que lhe forem direcionados pelos dispositivos

regulatórios.

COMPROMISSOS DA UNIDADE COM O GESTOR MUNICIPAL DO SUS

DA PORTA DE ENTRADA

•  Submeter o acesso e a porta de entrada dos seus pacientes à Central de

Regulação, através do SISREG, disponibilização de 100% dos procedimentos

de V vez conveniados e listados na Tabela 1.

• Alimentar o Sistema de Regulação com a confecção e gerenciamento das

agendas, confirmação de todos os atendimentos realizados e atualização diária

dos mapas de leitos na Plataforma;

• A Policlinica de Botafogo não poderá recusar o paciente, uma vez

adequadamente agendado pela Regulação, salvaguardadas as exceções

autorizadas pelo gestor local;

•  Em caso de agendamento equivocado pela regulação, cabe a Policlinica de

Botafogo informar a Regulação quanto aos motivos do não atendimento visando

ao aprimoramento do processo regulatório.

• A Policlinica de Botafogo assume o compromisso de disponibilizar 100% das

metas físicas pactuadas detalhadas na Tabela 1 ao Complexo Regulador

Municipal.

Tabela 1. Oferta de Vagas de 1® vez segundo procedimento por mês.

Código do

Procedimento
Procedimento

Oferta Mensal Consulta

1^ vez
03.01.01.007-2 CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - CARDíOLOGIA

10
03.01.01.007-2 CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - DERMATOLOGIA

10
03.01.01.007-2 CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - PNEUMOLOGIA

8
03.01.01.007-2 CONSULTA MÉDICA EM ATENI^O ESPECIALIZADA - INFEaOLOGIA

8
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03.01.01.007-2 CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - GASTROENTEROLOGIA 10

03.01.01.007-2 CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - NEUROLOGIA 8

03.01.01.007-2 CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - DIABETES 10

03.01.02.007-2 CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIAZADA - ORTOPEDIA 40

03.01.01.007-2 CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - ENDOCRINOLOGIA 10

03.01.02.007-2

CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIAZADA - GINECOLOGIA/
MASTOLOGIA 25

03.01.02.007-2 CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIAZADA • ALERGIA 35

03.01.02.007-2 CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - OTORRINOLARINGOLOGtSTA 40

03.01.01.015-3 CONSULTA ODONTOLÓGICA PROGRAMÂTICA 20

02.11.07-018-1 EXAME NEUROPSICOMOTOR EVOLUTIVO 8

02.11.07.020-3 IMITANCIOMETRIA 8

02.11.07.033-5 TESTES AUDITIVOS SUPRAüMINARES 8

02,11.07.035-1 TESTES VESTIBUIARES/OTONEUROLÓGICOS 8

DOS SISTEMAS DE INFORMAÇÃO

• Registrar regularmente toda a produção da unidade (SUS e NÃO SUS) no

Sistema de Comunicação de Informação Hospitalar e Ambulatorial - CIMA e de

outros sistemas de informações que venham a ser implementados pelos órgãos

oficiais - SMS, SES e MS;

•  Manter atualizado o cadastro de capacidade instalada, bem como, de todos os

profissionais junto ao Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de

Saúde - SCNES do Ministério da Saúde;

DA ASSISTÊNCIA A SAÚDE

Realizar 100% dos procedimentos pactuados listados na Tabela 1 deste

Documento Descritivo;

Garantir integralmente os insumos necessários e essenciais para execução da

totalidade dos procedimentos;

Orientar-se pelos protocolos assistenciais, de regulação e operacionais

pactuados com a Secretaria Municipal de Saúde do Rio de Janeiro;

Encaminhar Relatório Semanal dos pacientes que tiveram laudos positivos para

Lesão Maligna e Pré-Maliqna informando o número do Cartão Nacional de
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Saúde (CNS). data de realização do exame na unidade e cópia do laudo, além

de garantir a contrarreferência de acordo com o padrão da SMS RJ:

Garantir o atendimento gratuito de quaisquer urgência e emergência durante a

realização dos procedimentos pactuados, quando houver, independentemente

dos limites fixados pelo MUNICÍPIO, no Documento Descritivo:

Garantir a manutenção e adequado funcionamento das Comissões de qualidade

da assistência, a saber: Comissão de Análise de Óbito, Comissão de Prontuário,

Comissão de Ética Médica e Comissão de Infecção Hospitalar;

Realizar a notificação de todas as doenças, agravos e eventos de saúde pública

ocorridos no âmbito da Unidade, conforme exigência normativa dos gestores

local, estadual e federal;

Prestar assistência integral e humanizada aos pacientes, em consonância com

as diretrizes da Política Nacional de Humanização do SUS;

Monitorar processos assistenciais e administrativos buscando a melhoria

contínua da qualidade;

Promover capacitação e qualificação de seu corpo profissional;

Prestar assistência utilizando as prerrogativas do Programa Nacional de

Segurança do Paciente, segundo normas vigentes.

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Apresentar relatório mensal com informações relativas ao cumprimento das

metas previstas no Documento Descritivo;

Cumprir as metas pactuadas no Documento Descritivo;

PROGRAMAÇÃO FISíCO-(

O modelo de Programação Orçamentária (Tabelas 1 e 3) atende ao disposto do

Art. 1°da Portaria S/SUBGERAL n°07/2015.

Para fins de pactuação em gratuidade de que trata a Lei 12.101/09, será

considerado o custo efetivo declarado pela unidade para da realização de
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procedimentos pactuados, o qual será avaliado e atestado exclusivamente pelo

Ministério da Saúde.

Os valores constantes nas tabelas de Programação Orçamentária correspondem

a produção apresentada, mas não representam repasse financeiro, uma vez que se

referem ao valor pactuado na modalidade gratuidade (aquele não remunerado pelo

Gestor SUS e nem pelo paciente). Portanto, tais valores não serão repassados a

unidade conveniada, servindo apenas para comprovar o valor equivalente de

gratuidade pactuado.

Os valores unitários declarados pela unidade (custo efetivo declarado) por

procedimento consta detalhado no âmbito do Anexo I.

Tabela 2. Programação Orçamentária da Poticlínica de Botafogo

Código Nome do Procedimento
Quantidade

Total MÊS

Valor

Unitário

SIGTAP

Valor Mensal

SIGTAP

Valor Unitário

Projetado
(Custo Efetivo

Declarado)

02.11.07-018-1 EXAME NEUROPSICOMOTOR EVOLUTIVO 8 R$ 4,11 RS 32,88 RS 80,00

02.11.07.020-3 IMITANCIOMETRIA 8 R$ 23,00 RS 184,00 RS 80,00

02.11.07.033-5 TESTES AUDITIVOS SUPRALIMINARES 8 RS 1.37 RS 10,96 RS 250,00

02.11.07.035-1
TESTES

VESTIBULARES/OTONEUROLÓGICOS
8 RS 12,12 RS 96,96 RS 47,24

02.02.08.001-3 ANTIBIOGRAMA 120 RS 4,98 RS 597,60 RS 40,00

02.02.08.004-8

BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR

TUBERCULOSE (DIAGNOSTICA) 50 RS 4,20
RS 210,00

RS 22,50

02.02.08,007-2 BACTERIOSCOPIA (GRAM) 50 RS 2,80 RS 140,00 RS 30,00

02.02.08.008-0 CULTURA DE BAaERIAS P/ IDENTIFICAÇÃO 120 RS S,62 RS 674,40 RS 85,00

02.02.08.014-5

EXAME MICROBIOLOGICO A FRESCO

(DIRETO) 50 RS 2,80
RS 140,00

RS 22,50

02.02.04.004-6

IDENTIFICAÇÃO DE FRAGMENTOS
HELMINTOS 120 RS 1,65

RS 198,00
RS 37,50

02.02.04.005-4

PESQUISA DE ENTEROBIUS

VERMICUIARES (OXIURUS OXIURA) 120 RS 1,65
RS 198,00

RS 15,00

02.02.04.009-7 PESQUISA DE LEUCOCITOS NAS FEZES 120 RS 1,65 RS 198,00 RS 10,00

02.02.04,010-0 PESQUISA DE LEVEDURAS NAS FEZES 120 RS 1,65 RS 198,00 RS 18,00

02.02.04.012-7

PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE

PARASITAS 120 RS 1,65
RS 198,00

RS 18,00

02.02.04.015-1

PESQUISA DE SUBSTANCIAS REDUTORAS

NAS FEZES 120 RS 1,65
RS 198,00

RS 10,00

02.02.01.012-0 ÁCIDO URICO 120 RS 1,85 RS 222,00 RS 7,00

02.02.02.047-3 GLICOSE 120 RS 1,85 RS 222,00 RS 10,00

02.02.02.069-4 URÉIA 120 RS 1,85 RS 222,00 RS 7,00

02.02.02.002-5 CLEARENCE DE CREATININA 120 RS 3,51 RS 421,20 RS 12,50
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02.02.02.031-7 CREATININA 120 RS 1,85 RS 222,00 RS 7,X

02.02.02.026-0 CLORETO 120 RS 1,85 RS 222,00 RS 7,X

02.02.01.042-2 FOSFATASE ALCALINA 120 RS 2,01 RS 241,20 RS 9,X

02.02.02.043-0 FÓSFORO 120 RS 1,85 RS 222,00 RS 7,X

02.02.02.046-5 GAMA GT 120 RS 3.51 RS 421,20 RS 10,X

02.02.02.056-2 MAGNESIO 120 RS 2,01 RS 241,20 RS 8,X

02.02.02.060-0 POTÁSSIO 120 RS 1.85 RS 222.x RS 7,X

02.02.02.062 -7 proteínas totais e frações 120 RS 1,85 RS 222,X RS 7,50

02.02.02.063-5 SÓDIO 120 RS 1,85 RS 222,X RS 7,X

02.02.02.064-3

DOSAGEM DE TRANSAMÍNASE

GLUTAMICO-OXALACETICA (TGO) 120 RS 2,01
RS 241,20

RS 7,X

02.02.02.065-1

DOSAGEM DE TRANSAMÍNASE

GLUTAMICO-PIRUVICA (TGP) 120 RS 2,01
RS 241,20

RS 7,X

02.02.02.067-8 TRIGLICERfDEOS 120 RS 3,51 RS 421,20 RS 10,X

02.02.01.020-1 BIÜRRUBINA TOTAL E FRAÇÕES 120 RS 2,01 RS 241,20 RS 7,50

02.02.01.027-9 COLESTEROLHDL 120 RS 3,51 RS 421,20 RS 15,X

02.02.01.028-7 COLESTEROL LDL 120 RS 3,51 RS 421,20 RS 20,X

02.02.01.029-5 COLESTEROL TOTAL 120 R$ 1,85 RS 222.x RS 7.x

02.02.02.002-9 CONTAGEM DE PIAQUETAS 120 RS 2,73 RS 327,60 RS 5,X

02.02.02.003-7 CONTAGEM DE RETICULÓCITOS 120 RS 2,73 RS 327,X RS 15,X

02.02.02.007-6

DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE
COAGULAÇÃO 120 RS 2.73

RS 327,X
RS 5,X

02.02.02.009-6

DETERTMINAÇÃO DE TEMPO DE
SANGRAMENTO{DUKE) 120 RS 2.73

RS 327,M
RS 5,X

02.02.02.013-4

DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE
TR0MB0PLA5TINA PARCIAL ATIVADA (TIP
ATIVADA) 120 RS 5,77

RS 692,40

RS 15,X

02.02.02.014-2

DETERMINAÇÃO DE TEMPO E ATIVIDADE
DAPROTOMBINA (TAP) 120 RS 2,73

RS 327,X
RS 15,X

02.02.02.015-0

DETERMINAÇÃO DE VELOCIDADE DE
HEMOSSEDIMENTAÇÃO (VHS) 120 RS 2.73

RS 327,X
RS 5,X

02.02.02.036-3 ERITR06RAMA 120 RS 2.73 RS 327.x RS lO.X

02.02.02.037-1 HEMATÓCRITO 120 RS 1.53 RS 183,X RS S,X

02.02.02.038-0 HEMOGRAMA COMPLETO 120 RS 4,11 RS 493,20 RS 20.x

02.02.02.039-8 LEUCOGRAMA 120 RS 2,73 RS 327,60 RS 10,X

02.02.02.049-5 PROVA DE RETRAÇÃO DO COÁGULO 120 RS 2,73 RS 327,60 RS 5,X

02.02.02.050-9 PROVA DO LAÇO 120 RS 2,73 RS 327,60 RS 5,X

02.02.05.001-7 EAS 120 RS 3,70 RS 444,X RS 20,X

02.05.01.003-2 ECOCARDIOGRAMA TRANSTORÁCICO 10 RS 39,94 RS 399,40 RS 5X,X

02.09.01.003-7 ESOFAGOGASTRODUODENOSCOPIA 6 RS 48,16 RS 288,96 RS 950,X

02.11.02.003-6 ELETROCARDIOGRAMA 150 RS 5,15 RS 772,50 RS 150,X

03.01.01.007-2

CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO
ESPECIALIZADA - CARDIOLOGIA 10 RS 10,00

RS 1X,X
RS 4X,X

03.01.01.007-2

CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO
ESPECIALIZADA - DERMATOLOGIA 10 RS 10,00

RS IX,X
RS 4X,X

03.01.01.007-2

CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO
ESPECIALIZADA - PNEUMOLOGIA 8 RS 10,00

RS 80,X
RS 4X,X

03.01.01.007-2

CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO
ESPECIALIZADA - INFECTOLOGIA 8 RS 10,00

RS 80,X
RS 4X,X

03.01.01.007-2

CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO
ESPECIALIZADA - GASTROENTEROLOGIA 10 RS 10,00

RS 1X,X
RS 4X,X
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03.01.01.007-2

CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO
ESPECIALIZADA - NEUROLOGIA 8 R$ 10,00

RS 80,00
RS 400,00

03.01.01.007-2

CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO
ESPECIALIZADA - DIABETES 10 RS 10,00

RS 100,00
RS 400,00

03.01.01.007-2

CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO
ESPECIALIZADA - ENDOCRINOLOGIA 10 RS 10,00

RS 100,00
RS 400,00

04.01.01.001-5

CURATIVO GRAU II C/ OU 5/

DEBRIDAMENTO 6 RS 32,40
RS 194,40

RS 900,00

04.01.01.002-3

CURATIVO GRAU 1 C/ OU S/

DEBRIDAMENTO 6 RS
RS

RS 800,00

04.01.02.017-7 CIRURGIA DE UNHA (CANTOPLASTIA) 6 RS RS RS 800,00

04.01.01.012-0 RETIRADA DE LESÃO POR SHAVING 6 RS 19,79 RS 118,74 RS 800,00

04.01.01.010-4 INCISÃO E DRENAGEM DE ABCESSO 6 RS 11,84 RS 71,04 RS 800,00

04.01.01.011-2

RETIRADA DE CORPO ESTRANHO

SUBCUTÂNEO 6 RS 11,84
RS 71,04

RS 700,00

04.01.01.004-0 ELETROCOAGULAÇÃO DE LESÃO CUTÂNEA 6 RS 11,84 RS 71,04 RS 500,00

04.01.02.005-3

EXCISÃO E SUTURA DE LESÃO NA PELE C/
PLÁSTICA EM Z OU ROT 3 RS 356,81

RS 1.070,43
RS 2.300,00

02.04.03.015-3 RADIOGRAFIA DE TÓRAX {PA E PERFIL) 7 RS 9,50 RS 66,50 RS 80,00

02.04.01.014-4

RADIOGRAFIA DE SEIOS DA FACE (FN + MN

+LATERAL+HIRTZ) 7 RS 7,32
RS 51,24

RS 120,00

02.04.01.008-0 RADIOGRAFIA DE CRÂNIO (PA +LATERAL) 7 RS 7.52 RS 52,64 RS 80,00

02.04.01.012-8

RADIOGRAFIA DE OSSOS DA FACE (MN

+LATERAL+ HIRTZ) 7 RS 8,38
RS 58,66

RS 100,00

02.04.04.012-4

RADIOGRAFIA DE PUNHO (AP +LATERAL+

OBLÍQUA) 7 RS 6,91
RS 48,37

RS 80,00

02.04.04.011-6

RADIOGRAFIA DE ESCAPULA/OMBRO (TRES
POSICOES) 7 RS 7,98

RS 55,86
RS 90,00

02.04.04.005-1 RADIOGRAFIA DE BRAÇO 7 RS 7,77 RS 54,39 RS 70,00

02.04.04.006-0 RADIOGRAFIA DE CLAVICULA 7 RS 7,40 RS 51,80 RS 70,00

02.04.04.007-8 RADIOGRAFIA DE COTOVELO 7 RS 5,90 RS 41,30 RS 80,00

02.04.04.009-4 RADIOGRAFIA DE MAO 7 RS 6,30 RS 44,10 RS 90,00

02.04.04.008-6 RADIOGRAFIA DE DEDOS DA MAO 7 RS 5,62 RS 39,34 RS 90,00

02.04.04.001-9 RADIOGRAFIA DE ANTEBRAÇO 7 RS 6,42 RS 44,94 RS 80,00

02.04.06.011-7 RADIOGRAFIA DE COXA 7 RS 8,94 RS 62,58 RS 80,00

02.04.06.012-5 RADIOGRAFIA DE JOELHO (AP +LATERAL) 7 RS 6,78 RS 47,46 RS 80,00

02.04.06.016-8 RADIOGRAFIA DE PERNA 7 RS 8,94 RS 62,58 RS 80,00

02.04.06.013-3

RADIOGRAFIA DE JOELHO OU PATELA (AP +
LATERAL* AXIAL) 7 RS 6,78

RS 47,46
RS 80,00

02.04.06.015-0 RADIOGRAFIA DE PE / DEDOS DO PE 7 RS 6,78 RS 47,46 RS 80,00

02.04.06.010-9 RADIOGRAFIA DE CALCANEO 7 RS 6,50 RS 45,50 RS 80,00

02.04.01.006-3

RADIOGRAFIA DE CAVUM (LATERAL*

HIRTZ) 7 RS 6,88
RS 48,16

RS 80,00

02.05.02.012-7 ULTRASSONOGRAFIA DE TIREOIDE 4 RS 24,20 RS 96,80 RS 180,00

02.05.02.018-6 ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL 4 RS 24,20 RS 96,80 RS 160,00

02.05.02.009-7 ULTRASSONOGRAFIA MAMARIA BILATERAL 4 RS 24,20 RS 96,80 RS 180,00

02.05.02.006-2 ULTRASSONOGRAFIA DE ARTICULACAO 4 RS 24,20 RS 96,80 RS 180,00

02.05.02.004-6 ULTRASSONOGRAFIA DE ABDÔMEN TOTAL 6 RS 37,95 RS 227,70 RS 280,00

02.05.02.003-8

ULTRASSONOGRAFIA DE ABDÔMEN

SUPERIOR 6 RS 24,20
RS 145,20

RS 180,00

02.05.02.005-4

ULTRASSONOGRAFIA DE APARELHO

URINARIO 4 RS 24,20
RS 96,80

RS 170,00
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02.04.06.002-8

DENStOMETRIA ÓSSEA DUO ENERGETICA

DE COLUNA (VETEBRAS LOMBARES E/OU

FEMUR) 30 R$ 55,10

RS 1.653,00

RS 187,00

04.05.05.037-2

FACOEMULSIFICAÇÃO COM IMPLANTE DE
LENTE INTRA-OCULAR DOBRAVEL 10 R$ 771,60

RS 7.716,00
RS 16.700.00

04.05.05.002-0 CAPSULOTOMIA AYAG LASER 10 RS 78,75 RS 787,50 RS 400,00

04.05.05.019-4 IRIDOTOMIAA LASER 10 RS 45,00 RS 450,00 RS 400,00

04.05.01.006-0 epilaçAo de CÍLIOS 10 RS 22,93 RS 229,30 RS 280,00

04.05.03-004-5 FOTOCOAGULAÇÃO A LASER 6 RS 75,15 RS 450,90 RS 400,00

04.05.05.040-2

RADIAÇÃO PARA CROSS LINKING
CORNEANO 4 RS 372,72

RS 1.490,88
RS 4.000,00

03.01,02.007-2

CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO
ESPECIAÜAZADA - ORTOPEDIA 40 RS 10,00

RS 400,00
RS 400,00

03.02.05.002-7

ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTíCO NAS

ALTERAÇÕES MOTORAS 50 RS 4,67
RS 233,50

RS 82,50

04.14.02.013-8

EXODONTIA DE DENTE PERMANENTE -

EXTRAÇÕES 10 RS
RS

RS 1.200,00

03.07.03.004-0

PROFILAXIA / REMOÇÃO DA PLACA
BACTERIANA 10 RS

RS
RS 250,00

03.07.03.002-4

RASPAGEM ALISAMENTO SUBGENGIVAIS

(POR SEXTANTE) 10 RS
RS

RS 250,00

03.07.03.003-2

RASPAGEM CORONO-RADICULAR (POR

SEXTANTE) 10 RS 1.24
RS 12,40

RS 250,00

02.03.01.001-9

EXAME CITOPATOLÓGICO CÉRVICO-

VAGINAL E MICROFLORA 80 RS 6,97
RS 557,60

RS 130,00

02.03.01.004-3 EXAME CITOPATOLÓGICO DE MAMA 10 RS 35,34 RS 353,40 RS 250,00

02.03.02.008-1

EXAME ANÁTOMO-PATOLÓGICO DE COLO

UTERINO-BIÓPSIA 30 RS 24,00
RS 720,00

RS 300,00

02.03.006-5

EXAME ANÁTOMO-PATOLÓGICO DE

MAMA - BIÓPSIA 10 RS 45,83
RS 458,30

RS 300,00

02.11.04.002-9 COLPOSCOPIA 20 RS 3,38 RS 67,60
RS 1.500,00

02.11.04.004-5 HISTEROSCOPIA 8 RS 25,00 RS 200,00
RS 1.800,00

03.01.02.007-2

CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO
ESPECIAÜAZADA - GINECOLOGIA /

MASTOLOGIA 25 RS 10,00

RS 250,00

RS 330,00

03.01.02.007-2

CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO
ESPECIAÜAZADA - ALERGIA 35 RS 10,00

RS 350,00
RS 400,00

03.01.01.015-3

CONSULTA ODONTOLÓGICA

PROGRAMÁTICA 20 RS 6,30
RS 126,00

RS 250,00

03.01.02.007-2

CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO
ESPECIALIZADA • OTORRINO 40 RS 10,00

RS 400,00
RS 400,00

Total 6.100 • RS 35.901,17

—  ̂ ^ «i* w w^i »* «w • • w • • I M Ml 1^,» ww pMwi\4UY«aw 11 ^1 aiwiwauv tl CllCI Cl

Lei 12,101/09, será considerado o custo efetivo declarado pela unidade para da realização de procedimentos
contratados/conveniados, o qual será avaliado e atestado exclusivamente pelo Ministério da Saúde. Os valores
unitários declarado pela unidade por procedimento consta detalhado no âmbito do Anexo I.

METAS

Para fins de comprovação do cumprimento de metas serão consideradas as metas

quantitativas e as metas qualitativas.
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METAS FÍSICAS OU QUANTITATIVAS

As metas físicas correspondem aos limites quantitativos pactuados no âmbito da

Programação Orçamentária. Para fins de comprovação das metas físicas a unidade

deverá obrigatoriamente apresentar a produção no Sistema de Comunicação de

Informação Hospitalar e Ambulatorial - CIMA.

Considera-se o cumprimento total das metas o alcance mínimo das metas físicas

pactuadas.

A totalidade dos procedimentos pactuados devem ser regulados através do

Sistema de Regulação do Município para fins de cumprimento das metas físicas. Toda

consulta de vez que não for regulada será rejeitado a título de faturamento.

METAS QUALITATIVAS

As metas qualitativas representam indicadores de acesso e qualidade dos

serviços prestados.

INDICADORES
METAS

FÓRMULAS DE CÁLCULO FORMA DE

ACOMPANHAMENTO
Percentual de

procedimentos
ofertados a Central de

Regulação

100%

N° de orocedimentos ofertados a Central

Relatório mensal
de Reaulacão

N° total de procedimentos pactuados -
Tabela 1

Percentual de marcações
canceladas por causas

atribuídas à

CONVENIADA

Inferior a

5%
N° de Procedimentos cancelados

N° total de procedimentos realizados Relatório mensal

Percentual de exames

repetidos que exijam
retorno do cliente por
causas atribuídas á

CONVENIADA

Inferior a

3%

N° de exames reoetidos oor marcacâo

N° total de marcações Relatório mensal

Percentual das

remarcações de
procedimentos devido a
manutenção corretiva de

equipamentos

Inferior a

2%

N® de remarcacôes de orocedimentos

devido a manutenção corretiva de

eauioamentos

N° total de remarcações

Relatório mensal
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O quadro abaixo apresenta quais serão as intervenções da Gestão em relação ao

percentual atingido considerando o total de indicadores de qualidade e acesso acima

discriminados.

Acompanhamento das Metas de Qualidade

índice executado pela unidade Intervenção de gestão

■Q' 80% Avaliação regular da Comissão
de acompanhamento

50 a 80% Solicitação de adequação a
unidade, intensificação da

supervisão.
30 a 50%

(durante 3 meses consecutivos ou 5 meses
alternados)

Encaminhamento com vistas à
intervenção/revisão da

pactuação
^30%

(durante 3 meses consecutivos ou 5 meses
alternados)

Encaminhamento com vistas à
intervenção/revisão da

pactuação

ACOMPANHAMENTO DAS METAS PACTUADAS

O cumprimento das metas pactuadas neste Documento Descritivo será

acompanhado por meio de monitoramento das atividades assistenciais por todas as
instâncias de controle, acompanhamento, avaliação, supervisão e auditoria do SUS.

Neste Documento Descritivo estão definidos e acordados os serviços a serem
prestados, as metas quantitativas e qualitativas e as formas de monitoramento. Assim

sendo, é esperado o aperfeiçoamento dos processos de gestão da assistência, tanto
da Unidade, quanto do próprio SUS, no Município do Rio de Janeiro.

DISPOSIÇÕES FINAIS

E, por estarem justas as CONVENIADAS, assinam o presente contrato em 04 (quatro)
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.
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Rio de Janeiro, 3& de ^í^fío de

Beatriz Bmch Araújo
^CfBtána MunKipal de SsúHe»

\J i ' *"'5/ ''//.^/•íI'3-3
AGENTE PUBLICO COMPETENTE DO ÓRGÃO OU ENTIDADE CONTRATANTE

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

Pf.'iLl'riCü eo^.a-r-Qü
r., py,-.fQ Sj.iio díií C''â3^j

Ay-VíV.} v,^z;47

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA C

(Nome, cargo e carimbo da emprgjí^({^|^_
Ccordenadorá Geral
S/SUBREG/CGCA

1/170.007.1

RÃ

MdU 11^

j

TESTEMUNHA

(Nome, cargo, matrícula e(ftt^jÇis»iiAQUiNTANEiRA/ /
Coordenadora Ir

S/SUBREG/CGCA/CCON B/.
MATR.. 11/201.902-4

TESTEMUNHA

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

home
Retângulo

home
Retângulo

home
Retângulo

home
Retângulo
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ANEXO

Tabela 3 - Valores unitários declarados pela unidade (custo efetivo declarado) por

procedimento da Policlínica de Botafogo

Código Nome do Procedimento
Valor Unitário

SIGTAP

Valor Unitário Projetado
(Custo Efetivo

Declarado)

02.11.07-018-1 EXAME NEUROPSICOMOTOR EVOLUTIVO R$ 4,11 RS 80,00

02.11.07.020-3 IMITANCIOMETRIA R$ 23,00 RS 80,00

02.11.07.033-5 TESTES AUDITIVOS SUPRALIMINARES R$ 1,37 RS 250,00

02.11.07.035-1
TESTES

VESTIBULARES/OTONEUROLÔGICOS
RS 12,12 RS 47.24

02.02.08.001-3 ANTIBIOGRAMA RS 4,98 RS 40,00

02.02.08.004-8

BACILOSCOPIA DIRETA PI BAAR

TUBERCULOSE (DIAGNOSTICA) RS 4,20 RS 22,50

02.02.08.007-2 BACTERÍOSCOPIA (GRAM) RS 2,80 RS 30,00

02.02.08.008-0 CULTURA DE BACTÉRIAS P/ IDENTIFICAÇÃO RS 5,62 RS 85,00

02.02.08.014-5

EXAME MICROBIOLOGICO A FRESCO

(DIRETO) RS 2,80 RS 22,50

02.02.04.004-6

IDENTIFICAÇÃO DE FRAGMENTOS
HELMINTOS RS 1,65 RS 37,50

02.02.04.005-4

PESQUISA DE ENTEROBIUS

VERMICULARES (OXIURUS OXÍURA) RS 1,65 RS 15,00

02.02.04.009-7 PESQUISA DE LEUCOCITOS NAS FEZES RS 1,65 RS 10,00

02.02.04.010-0 PESQUISA DE LEVEDURAS NAS FEZES RS 1,65 RS 18,00

02.02.04.012-7

PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE

PARASITAS RS 1,65 RS 18,00

02.02.04.015-1

PESQUISA DE SUBSTANCIAS REDUTORAS

NAS FEZES RS 1,65 RS 10,00

02.02.01.012-0 ÁCIDO URICO RS 1,85 RS 7,00

02.02.02.047-3 GLICOSE RS 1,85 RS 10,00

02.02.02.069-4 URÉIA RS 1,85 RS 7,00

02.02.02.002-5 CLEARENCE DE CREATININA RS 3,51 RS 12,50

02.02.02.031-7 CREATININA RS 1,85 RS 7,00

02.02.02.026-0 CLORETO RS 1,85 RS 7,00

02.02.01.042-2 FOSFATASE ALCALINA RS 2,01 RS 9,00

02.02.02.043-0 FÓSFORO RS 1,85 RS 7,00

02.02.02.046-5 GAMA GT RS 3,51 RS 10,00

02.02.02.056-2 MAGNESIO RS 2,01 RS 8,00

02.02.02.060-0 POTÁSSIO RS 1,85 RS 7,00

02.02.02.062 -7 proteínas TOTAIS E FRAÇÕES RS 1,85 RS 7,50

02.02.02.063-5 sOdio RS 1,85 RS 7,00

02.02.02.064-3

DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-

OXALACETICA (TGO) RS 2,01 RS 7,00

02.02.02.065-1

DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-

PIRUVICA (TGP) RS 2,01 RS 7,00

02.02.02.067-8 TRlGLICERlDEOS RS 3,51 RS 10,00
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02.02.01.020-1 BILIRRUBINA TOTAL E FRAÇÕES RS 2,01 RS 7,50

02.02,01.027-9 COLESTEROL HDL RS 3,51 RS 15,00

02.02.01.028-7 COLESTEROL LDL RS 3,51 RS 20,00

02.02.01.029-5 COLESTEROL TOTAL RS 1,85 RS 7,00

02.02.02.002-9 CONTAGEM DE PLAQUETAS RS 2,73 RS 5,00

02.02.02.003-7 CONTAGEM DE RETICULÒCITOS RS 2.73 RS 15,00

02.02.02.007-6

DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE
COAGULACÃO RS 2,73 RS 5,00

02.02.02.009-6

DETERTMINAÇÃO DE TEMPO DE
SANGRAMENTO (DUKE) RS 2,73 RS 5,00

02.02.02.013-4

DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE
TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA (TIP
ATIVADA) RS 5,77 RS 15,00

02.02.02.014-2

DETERMINAÇÃO DE TEMPO E ATIVIDADE DA
PROTOMBINA (TAP) RS 2,73 RS 15,00

02.02.02.015-0

DETERMINAÇÃO DE VELOCIDADE DE
HEMOSSEDIMENTAÇÃO (VHS) RS 2,73 RS 5,00

02.02.02.036-3 ERITROGRAMA RS 2,73 RS 10,00

02.02.02.037-1 HEMATÔCRITO RS 1,53 RS 5,00

02.02.02.038-0 HEMOGRAMA COMPLETO RS 4,11 RS 20,00

02.02.02.039-8 LEUCOGRAMA RS 2,73 RS 10,00

02.02.02.049-5 PROVA DE RETRAÇÃO DO COÃGULO RS 2,73 RS 5,00

02.02.02.050-9 PROVA DO LACO RS 2,73 RS 5,00

02.02.05.001-7 EAS RS 3,70 RS 20,00

02.05.01.003-2 ECOCARDIOGRAMA TRANSTORÃCtCO RS 39,94 RS 500,00

02.09.01.003-7 ESOFAGOGASTRODUODENOSCOPIA RS 48,16 RS 950,00

02.11.02.003-6 ELETROCARDIOGRAMA RS 5,15 RS 150,00

03.01.01.007-2

CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO
ESPECIALIZADA - CARDIOLOGIA RS 10,00 RS 400,00

03.01.01.007-2

CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO
ESPECIALIZADA - DERMATOLOGIA RS 10,00 RS 400,00

03.01.01.007-2

CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO
ESPECIALIZADA - PNEUMOLOGIA RS 10,00 RS 400,00

03.01.01.007-2

CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO
ESPECIALIZADA - INFECTOLOGIA RS 10,00 RS 400,00

03.01.01.007-2

CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO
ESPECIALIZADA - GASTROENTEROLOGIA RS 10,00 RS 400,00

03.01.01.007-2

CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO
ESPECIALIZADA - NEUROLOGIA RS 10,00 RS 400,00

03.01.01.007-2

CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO
ESPECIALIZADA - DIABETES RS 10,00 RS 400,00

03.01.01.007-2

CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO
ESPECIALIZADA - ENDOCRINOLOGIA RS 10,00 RS 400,00

04.01.01.001-5 CURATIVO GRAU II Cl OU SI DEBRIDAMENTO RS 32,40 RS 900,00

04.01.01.002-3 CURATIVO GRAU 1 C/ OU S/ DEBRIDAMENTO RS RS 800,00

04.01.02.017-7 CIRURGIA DE UNHA (CANTOPLASTIA) RS RS 800,00

04.01.01.012-0 RETIRADA DE LESÃO POR SHAVING RS 19,79 RS 800,00

04.01.01.010-4 INCISÃO E DRENAGEM DE ABCESSO RS 11,84 RS 800,00

04.01.01.011-2

RETIRADA DE CORPO ESTRANHO

SUBCUTÃNEO RS 11,84 RS 700,00

04.01.01.004-0 ELETROCOAGULACÃO DE LESÃO CUTÂNEA RS 11,84 RS 500,00

04.01.02.005-3

EXCISÃO E SUTURA DE LESÃO NA PELE C/
PLÃSTICA EM Z OU ROT RS 356,81 RS 2.300,00



k 2ofc

Processo n° 09/002360/2018

Data da autuação

Rubrica

18.06.2018

Fl

02.04,03.015-3 RADIOGRAFIA DE TÓRAX {PA E PERFiy R$ 9,50 RS 80,00

02.04.01.014-4

RADIOGRAFIA DE SEIOS DA FACE (FN + MN
+LATERAL+ HIRTZ) R$ 7,32 RS 120,00

02.04.01.008-0 RADIOGRAFIA DE CRÂNIO (PA +LATERAL) R$ 7,52 RS 80,00

02.04.01.012-8

RADIOGRAFIA DE OSSOS DA FACE (MN
+LATERAL+ HIRTZ) R$ 6.38 RS 100,00

02.04.04.012-4

RADIOGRAFIA DE PUNHO (AP +LATERAL+
OBLÍQUA) R$ 6,91 RS 80,00

02.04.04.011-6

RADIOGRAFIA DE ESCAPULA/OMBRO (TRES
POSICOES) R$ 7,98 RS 90,00

02.04.04.005-1 RADIOGRAFIA DE BRAÇO R$ 7,77 RS 70,00

02.04.04.006-0 RADIOGRAFIA DE CLAVICULA R$ 7.40 RS 70,00

02.04.04.007-8 RADIOGRAFIA DE COTOVELO RS 5,90 RS 80,00

02.04.04.009-4 RADIOGRAFIA DE MAO RS 6,30 RS 90,00

02.04.04.008-6 RADIOGRAFIA DE DEDOS DA MAO RS 5,62 RS 90,00

02.04.04.001-9 RADIOGRAFIA DE ANTEBRACO RS 6,42 RS 80,00

02.04.06.011-7 RADIOGRAFIA DE COXA RS 8,94 RS 80,00

02.04.06.012-5 RADIOGRAFIA DE JOELHO (AP +LATERAL) RS 6,78 RS 80,00

02.04.06.016-8 RADIOGRAFIA DE PERNA RS 6,94 RS 80,00

02.04.06.013-3

RADIOGRAFIA DE JOELHO OU PATELA (AP +
LATERAL+ AXIAL) RS 6,78 RS 80,00

02.04.06.015-0 RADIOGRAFIA DE PE / DEDOS DO PE RS 6,78 RS 80,00

02.04.06.010-9 RADIOGRAFIA DE CALCANEO RS 6,50 RS 80,00

02.04.01.006-3 RADIOGRAFIA DE CAVUM (LATERAL+ HIRTZ) RS 6,88 RS 80,00

02.05.02.012-7 ULTRASSONOGRAFIA DE TIREOIDE RS 24,20 RS 180,00

02.05.02.018-6 ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL RS 24,20 RS 160,00

02.05.02.009-7 ULTRASSONOGRAFIA MAMARIA BILATERAL RS 24,20 RS 180,00

02.05.02.006-2 ULTRASSONOGRAFIA DE ARTICULACAO RS 24,20 RS 180,00

02.05.02.004-6 ULTRASSONOGRAFIA DE ABDÔMEN TOTAL RS 37,95 RS 260,00

02.05.02.003-8

ULTRASSONOGRAFIA DE ABDÔMEN

SUPERIOR RS 24,20 RS 180,00

02.05.02.005-4

ULTRASSONOGRAFIA DE APARELHO

URINARIO RS 24,20 RS 170,00

02.04.06.002-8

DENSIOMETRIA ÓSSEA DUO ENERGETICA

DE COLUNA (VETEBRAS LOMBARES E/OU
FEMUR) RS 55,10 RS 187,00

04.05.05.037-2

FACOEMULSIFICAÇÂO COM IMPLANTE DE
LENTE INTRA-OCULAR DOBRAVEL RS 771,60 RS 16.700,00

04.05.05.002-0 CAPSULOTOMIA A YAG LASER RS 78,75 RS 400,00

04.05.05.019-4 IRIDOTOMIA A LASER RS 45,00 RS 400,00

04.05.01.006-0 EPILACÂO DE CiLIOS RS 22,93 RS 280,00

04.05.03-004-5 FOTOCOAGULACAO a LASER RS 75,15 RS 400,00

04.05.05.040-2

RADIAÇAO PARA CROSS LINKING
CORNEANO RS 372,72 RS 4.000,00

03.01.02.007-2

CONSULTA MEDICA EM ATENÇAO
ESPECIALIAZADA - ORTOPEDIA RS 10,00 RS 400,00

03.02.05.002-7

ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO NAS

ALTERAÇÕES MOTORAS RS 4,67 RS 82,50

04.14.02.013-8

EXODONTIA DE DENTE PERMANENTE -

EXTRAÇÕES RS RS 1.200,00

03.07.03.004-0

PROFILAXIA / REMOÇÃO DA PLACA
BACTERIANA R$ RS 250,00
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03.07.03.002-4

RASPAGEM ALISAMENTO SUBGENGIVAIS

(POR SEXTANTE) R$ RS 250,00

03.07.03.003-2

RASPAGEM CORONO-RADICULAR (POR
SEXTANTE) R$ 1.24 RS 250,00

02.03.01.001-9

EXAME CITOPATOLÔGICO CÉRVICO-
VAGINAL E MICROFLORA R$ 6.97 RS 130,00

02.03.01.004-3 EXAME CITOPATOLÔGICO DE MAMA R$ 35.34 RS 250,00

02.03.02.008-1

EXAME ANÁTOMO-PATOLÓGICO DE COLO
UTERINO • BIOPSIA RS 24,00 RS 300,00

02.03.006-5

EXAME ANATOMO-PATOLOGICO DE MAMA -
BIÒPSIA RS 45,83 RS 300,00

02.11.04.002-9 COLPOSCOPIA RS 3,38 RS 1.500,00

02.11.04.004-5 HISTEROSCOPIA RS 25,00 RS 1.800,00

03.01.02.007-2

CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO
ESPECIALIAZADA - GINECOLOGIA /

MASTOLOGIA RS 10,00 RS 330,00

03.01.02.007-2

CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO
ESPECIALIAZADA - ALERGIA RS 10,00 RS 400,00

03.01.02.007-2

CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO
ESPECIALIZADA - OTORRINO RS 10,00 RS 400,00

03.01.01.004-8

CONSULTA ODONTOLÓGICA
PROGRAMÁTiCA RS 6,30 RS 250,00

J
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CONTRATUAIS: JPF InfofmaçSes Cadastrais Lida - salda e admissão
de súcio / alt da seda ' consolidação / att de oDjeio / ali da administra
ção - Wair. t41.039. O.M.G Furtdaçôes a Edilicaçães Eireli - saída de
sócio / consolidação / alt de denominação I aumento do capitai / att da
administração - Úatr. 180442 Escola de Tênis Marcelo Redivo Ltda -
saída de sócio / cessão de cotas ' consolidação / sit da administração
- Malr. 184.139. KIT Coiocaçóes Ltda - consolidação ' alt da administra
ção - Matr. 184 442. Media Time Mídia Digital Ltda - dissolução - Matr.
190 383 Consciência Consultoria e Locação da Equipamentos de Pilates
a Anuidades Física EIreli - salda de sócio / cessão de cotas / consolidação
/ aKda denominação / alt de objeto / aumento do capital - Matr. 197.097
Ruth Serviços Lida - dissolução - Matr 205.898. AMX Serviços Admi-
nistralivos Lida ME - ali da sede / alt de objeto - Matr. 207 986 Vera
Perez Organização de Eventos ME - dissolu^o - Matr. 211 335 CFLM
Assessoha Orientação e Projetos de Engenttaiia SS Ltda - consolidação
' att da denominação I att de objeto - Matr 214.597. Conde de traja
Produções Lida - consolidação ' alt da administração - Matr. 216.776
Oliona da Imagem - ali de sócios i ali da sede' consolidação' att de objeto
I transi de registro / att da administração • Matr 230 147 DN2 Serviços
Coniãbeis e de Apoio Administrativo Lida - cessão de cotas / ali da sede
/ consolidação I ali da denominação - Matr 235.525 C£RTSEC-Ar e
Serviços Digitais Lida - abertura / alteração e encerramento de filial .'

isoliOação • Malr. 239.963 Ministério Él Snaddal Intemacional - Rua
tiro Llberato. Qd 06. Lt 08, Agulhas Negras - Campo Grande -
e filiai • Matr. 242.029. Tragaiuz Assessona, Produções a Serviços

TüíTcos Eirell - sH de sócios / consolidação / ali da denominação /
aumento do capital - Matr. 244.347 Cortuah Produções Musicais Limitada
- consolidação I ali de objeto - Matr 251.814. VIR Oftalmoiogislas
Reunidos Limitada - salda de sócio i consolidação - Matr. 256.591. GM6
Administração de Bens e Paniclpaçóes Ltda - ali de sócios / ali da sede i
consolidação / ali da denominação I alt de objeto - Matr. 253 984 Visttva
Vidya Voga Produção Cultural e Empreendimentos Ltda - admissão de
sódo - Matr. 262.170. UNISERVICE Serviços e Terceirização Limitada -
admissão de sócio / cessão de cotas l consolidação I alt da denominação
- Matr. 269.490 SaúdeMedCenter Clinica de Assistãncia Médica Lida -

ME - salda a admissão de sócio ' ali da administração - Matr 274.577.
Aloise Administradora de Imóveis Lida - EPP - cessão ds cotas / aíl da

sede I consolidação - Matr. 277 827 CONTRATOS: Saúde da Mullter
Serviços Médicos Ltda • Matr. 278 056 Vinícius Faria Serviços Médicos
Eirell - Matr. 278.057. SR8G DetenvolvimeniQ Gerencial e Profissional

Ltda - Malr. 278 056. JLR Promoção de Vendas de Pianos de Saúde Ltda
- Matr 278 059. Ounamis Projetos de Energia Fotovoltaice SPE Ltda -
Matr 278 060 MedFertil Serviços Médicos Ltda - Matr. 273.061.

COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA • COMLURB

ASSESSORIA E CONSULTORIA JURlOICA • PAJ
EXPEDIENTE DE: 08/02/2019

EXTRATO DE RERRATIFICAÇÀO
Processo Instrutivo n°; 01/507 172/2018

Partes: COMLURB e UNIDAS MINERAÇAO. INOÚSTRIAE COMÉRCIO
LTDA

Objeto: Alteração do extraio publicsdo no 0.0. Rio n' 218. publicado no
diaC7 de fevereiro de 2019. págs 32.

■.vrépa

Onde se lá: 'Exiiato da Ata de Tegisirc de Pre ;os n° ObS/2018'
Leie-se: "Extrato da Ata do Regislru Je Preço r'0t/20l9"

SECRETARIA MUNICIPAL OE FAZENDA
•EXTRATO DE CONTRATO

Processo instrutivo: 04/000 5(35/2018

Contrate n.»: 125/2018 - SMF
Data da Assinatura: 28/12/2013
Partes: Município do Rio de Jeneiru ' Secreiara Municipal de Fazenda e
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
Objeto: Prestação de serviços e venda ae produtos que atendam ás
netessidades da SMF median-e í adesão aos anexos do Instrumento
contraluaique. individualmente, caracienzam cada modalidade envolvida
Prazo: Inicio 02/01/2019 eTéniuno: 01/01,2021.
Valor Total: RS 12.000.000,00 idoze m.lhões oe reais)
Programa de Trabalho: 31.02 34 i22.03Bt< 2052
Natureza da Despesa: 3 3.90.29 Dl
Fundamento: Art. 25, Caput, da Lei n° 8 666ce 21/06/1993.
"Omitido no D.O. Rio de 21/01/201&

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

(DECRETO N< 3221, DE 18 DE SETEMBRO DE 1981)
Processo instrutivo n': 09/31/300 601 '20:4
5° Termo Aditivo n": nia/?nifl ao Caniralc n' 030.2014
DaUdaAssInetura 01/11/2013

Convenentes: PCRJ/SMS e a ORGANIZAÇÃO SOCIAL VIVA RIO
CNPJ 00 343 941/0001-28
Obleto: O presente Termo tem por pDjeío.
I - Prorrogara vigência do Contiato de Gestão n"030/2014pelo prazo de
12 meses, a partir de 01/11/2013 ato 31 10/2019, sem redução do escopo
contratado no âmbito da Estratégia da Saúde da Família na AP 3.1 a
UPA Complexo do Alemão, nos lemos do sdigo8°. Inciso VII, do Decreto
Municipal n» 30.780/90,
II • SubsUtuição doAnexo Técnico E - Cronoçxama da Desembolso e Metas
Físicas', nos tennos dos artigos 58, Lfe 65, Inciso 11, da Lei n° 8 666/93.
III - Substituição do Anexo A do Contrata de Gestão - 'Gestão das
Lfnidades de Saúde pela Organ zação Social*, nos termos dos artigos 68,
fT* e 65. Inciso II. da Lei n° 8,666/93
ÍV - Substituição do Anexo B do Contrato de Gestão - 'Acompanhamento
do Contraio. Avaliação e Metas paia os Serviços de Saúde', nos termos
dos artigos SB.gl" e 65, Inciso I , ds _ei n° 8.6CS/93;
V • Estabelecer os Anexos 6 e K do i3ontiatd dn Gestão, em observância
ao Decreto Rio n® 43 562, de t6 de sgcsto Je 2017;
VI - Alterar/incluir cláusulas contratuais nos lermos dos artigos 58. §1° a
65 inciso II. da lei r° 8 666/93
Prazo: 12 (doze) meses, de 01i1l/2C.1£ a 31/12/2019
Fundamento: /^rt. 24, inciso XXiV cs Lei Federal n" 8666/93 e alterações
ao RGCAF editado alravés do Decie:o n° 3 22^ de 18/09/1981

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
4' COORDENAOORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
PROCESSOIN8TRUTIVO 07/04/00t 033/2015
INSTRUMENTO: TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO N° 13/2015
DATA DA ASSINATURA 08.'02'2019
PARTES E,4'CRE e HB MULTISERVtÇOS LTDA
OBJETO As partes acordam a rescisão amigável do Contrato n° 13/2015,
comeiicãciaapanirde3i/0i'20i9 cujo objeto a a prestação de serviçt s de
prepam e distribuição de reteições. bem como sua conservação e higiene
FUNDAMENTO: Art. 79. 11 da Lei Federal n*8 666/1993 e suas alterações

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
4' COORDENADORIA REGIONAL OE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
PROCESSO INSTRUTIVO 07/04:001 033/2015
INSTRUMENTO: TERMO OE RESCISÃO AO CONTRATO N° 10/2016
DATA DA ASSINATURA. 06/02/2019
PARTES E/4'CRÊ e HB MULTISERVIÇCS LTDA
rajETO: As partes ecordam a rescisão amigavel do Contrato n° lO/LDiS,
com eficacia a partir de 31.-01/2019 cuja cDjeio é a prestação de serviçcs de
preparo a aisinbuição de relelçóas. bem como sua conservação e higie le
FUNDAMENTO Art. 79, íí da Lei Federal n* 8.666/1993 e suas alterações

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
4' COORDENADORIA REGIONAL OE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
PROCESSO INSTRUTIVO: 07/04:001 033/2015
INSTRUMENTO: TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO N" 10/2015
DATA DA ASSINATURA 0e.'02'2019
PARTES E'4'CRE e HB MULTISERVIÇOS LTDA
OBJETO As parles acordam a rescisão amigãv^ do Contrato n° 10/r01S.
com eõcac/a a partir de 31/01-2019. cujo objeto e a prestação de serviçcs de
preparo e distritxiição de refeições, bem como sua conservação e higie le
FUNDAMENTO Ah. 79. II da Lei Federal n° 8.666/1993 e suas altera jões

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

(DECRETO N° 3.221. OE 16 DE SETEMBRO DE 1981)
PROCESSO INSTRUTIVO N°: 09/002 360/2018
TERMO DF CONVÊNIO N': 09/2019 - Livm II-2-X . Fk 177a207
DATA DA ASSINATURA: 28/01.7019
CONVENENTES: MUNICÍPIO DO RiO DE JANEIRO ATRAVÉS DA
SECRETARIAMUNICiPAL DE SAÚDE EAPOLICUNICADE BOTAFOGO
OBJETO O presente termo tem por objeto formalizar a pactu.içãb
dos serviços de saúde da CONVENIADA. estabelecendo o papi I da
CONVENIAOA, sua integração na rede de saúde locorregionaí . tomar }o-o
um eletivo instrumento na garantia da atenção integral ã saúde e acesso
ao SUS à população do Município do Rio de Janeiro
VIGÊNCIA: 5 Icinco) anos, a contar da data de sua assinatura
FUNDAMENTO: Tnria a Legislação aplicável, especialmente a Lei Fe-leiai
n° 8666/93 e suas alterações, lendo em vista o decidido no procesto n°
09/002 360.7018.

vacinação contra

FEBRE
RMflRELR

I A prefeitura do RioI oferta a vacina em
233
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mais informações acesse: WV\^;pre I PREF^t!^
Ano XXXlt • NA 220 • Rio de Janeiro
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